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1lOllBU JOS8 Bf111ARINI, Prefe1to do lfun1c[pio de Assis, no uso 

de suas atribu1ç6es legais e em especial ao artigo 911 da Lei Orgânica do 

lfunlcípio de Assis, 
DBCRBPA z 

Art1go le - F1ca declarada de utilidade pública para fins de desapropri!. 

çl.o por v1a amigável ou jud1c1al, uma área de terreno de 

2. 100 111 •, de propr1edade de José Antonio de Li- e Fllhos,lE_ 

caliz11d11 em frente a Vila Cláudia, dest1nada à construçao de 

um Posto de Saúde, e assim descrita: 

• Começa no ponto •B• situado da Rua 1, a ser aberta; deste 

ponto, segue em reta, na distância de 40,00 metros, pelo al.f 

nhamento pred1al da rua 1, 11 ser aberta, até o ponto •F• ;de!. 

te ponto, segue em curva à d1reit11, ralo de 9,00 m, desent10l 

vimento de 18,00 metros até o ponto •G•; deste ponto, segue 

em reta, na d1stância de 46,00 metros pelo alinhamento pre -

dial da Rua 8, a ser aberta, até o ponto •a•; deste ponto , 

segue em curva à direita, raio de 9,00 metros desenvolv.ímen

to de 10,83 metros, até o ponto •z•; deste ponto, segue em 
reta, na dlstlncia de l0,00 metros, pelo al1nhamento predial 

da Rua 8, 11 ser aberta, até o ponto •J•; deste ponto, defle

te à direita e segue em reta na distância de 30,00 metros , 

confrontando cam área reoanescente de José Anton1o de Lima e 

filhos, até o ponto •K•; deste ponto, deflete à esquerda e 

segue em reta, na distância de l0,00 metros, confrontando 

com área remanescente de José Anton1o de LiN e filhos, até 

o ponto •L•; deste ponto, deflete à direita e segue em reta , 

na distancia de 30,00 111, confrontando sempre com área rema -

nescente de José Antonio de Lima e filhos até o ponto •11•, 1-

nlcio dest11descriç60. • 

Parágrafo 11n.1co-A área descrita neste art1go, constam de memorial descri -

til'IO e desenho n11 2.849, elaborados pelo Departamento de Bn-
genharia, Planejamento e Apolo, e que 

tegrante deste D'eCreto. 

ficam fazendo parte 1n 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 211 - Bste Dt!creto entrará em v1gor na data de sua publicação. 

Art1go 311 - ReTIOgam.:se·as d1sposições em ccmtrár1o. 

Prefeitura llun1cipal de Ass1s, em 29 de aa1o de 1 992 • 

.. 

SICRlmOUO lfDll:ZCZl'.tt 
B .ISSl11Jm:'ll!( Jvll!pa:IS 

PUBLICADO NA S :llRIA KUNI! IPAL DB ADllINISTRAÇl.O 
B ASSUN'l'OS JUR1DICOS, Bll 29 DB HAIO DB 1 992. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

• • 1-Assunto :.ÁÍ!eas a serem doadas à Prefeitura Municipal de Assis, pa-

• • 

.r 

2-Local 

ra melhoria do sistema viário e construção de Centro de 

Saúde da Vila ClaÚdia, em Assis. 

Rua Walter Antonio Fontana e Prolongamento da Rua a, a ser 

aberta. 

3-Proprietários: José Antonio de Lima & Filhos e Ricardo Siloto da 

Silva. 

4-Descrição,da área de Ricardo Biloto da Silva: 
"Começa no Pc:>nto "A" situado no alinhamento predial da Rua 

Walter Antonio Fontruia, diAtant� �5,00 m da divisa do imóvel de Ser

gio Alevato: deste ponto, segue em reta, na distância de 97,00 m, / 

confrontando com área remanescente de Ricardo Siloto da Silva, até o 
ponto "B";deste ponto, deflete à 
eia de 37,00 m, confrontando com 

direita e segue em reta, na distll!'.! 
• o A area de Jose Antonio de J.ima e Fi-

lhos, até o ponto "C"; deste ponto, defiete à direita e segue em rdta, 

na distância de 15,00 m, até o ponto "D� deste ponto, deflete à es-

querda e segue em curva com raio de 6,00 m e desenvolvimento de li 
• 

10,83 m, até o ponto 11E11; deste ponto segue em reta, na distância ' 

de 58,00 m, até o ponto "F"; conf'rontando do ponto 11C11 ao ponto "F", 
• com area remanescente de Ricardo Biloto da Silva· do ponto "F" de . ' -

f'lete à direita e segue pelo 

distância de 

alinhamento A predial da Rua Walter Anto 

nio Fontana, 

inicio desta 

na 14,90 m, até encontrar o ponto "A", " 

descrição, perfazendo uma área de 1.439,22 m2. 

5-Descição da Ãrea "A" de José Antônio de Lima e Filhos: 

"Começa no ponto "A" situado no PC da Rua 08, divisa com 
área remanescente de José Antônio de Lima e Filhos; deste ponto, S.!, 

. : 
""" - . gue em reta, .na distancia de 56,00 m, conrrontando com area remane� 

cente de José Antônio de Lima e Filhos, at:é o ponto "B"; deste pon

to, deflete à esquerda e segue em reta, na distância de 37,00 m, I 
cont. fls 2 
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conf'rontando com área de Ricardo Siloto da Silva, até o ponto "C"; 

deste ponto, def'lete à esquerda e segue em reta, na distância de 
• • 37,00 m, confrontando com area remanescente de Jose Antonio de Lima 

e Filhos, até o ponto "D", situado no prolongamento da Rua 1, a ser ' 

aberta· deste ponto, def'lete à: esquerda e segue em reta, na distân-
cia de 14,00m, conf'rontando com-área remanescente de José Antonio / 

• • de Lima e Filhos, ate o ponto "E"; deste ponto, deflete a esquerda 
e segue em reta, na distância de 40,00m, conf'rontando com área de 
uso institucional, ainda pertencente a José Antonio de Lima e Fi-

. : 
lhos,até o ponto "F"; deste ponto, deflete à direita e segue em cu!: 

. . 
va de 9,00 m de raio, desenvolvimento de 18,00 m, ate o ponto "G"; 

deste ponto, segue em reta, na distância de 46,00 m, pelo prolon -

gazr.ento da Rua 8, a ser aberta, até o ponto H";deste ponto, def'le-
' . 

. . 

te a direita e segue em curva com raio de 9,00 m, desenvolvimento 
de 10,83 m, até o ponto"I";deste ponto, segue em reta, na distância 

de J0,00 mm pelo prolong...mento da f'utura Rua 8, até o ponto "J"; / 

de .. te ponto, deflete à ilsctuerda e segue e� reta, distância de 14,00m 
até o ponto "Jl"; de.�te ponto, def'lete à esquerda e segue em reta 

A • • na distanci'I. de 19,00 m, ate o ponto "J2"; deste ponto, deflete a 

esquerda e segue em curva com raio de 9,00 m, desenvolvimento de 

10,83 m, até encontrar o ponto 11A11, inicio desta descrição, confron

tando do ponto "C" ao ponto "J2", com area de José Antonio de Lima e 
• Filhos, perfazendo uma area total de 1.769,00 m2. 

N • • 6-Descriçao da area "B" de Jose Antonio de Lima e Filhos . 

"Começa no ponto "A" situado na con:!I&lência das Ruas A.S. 
Cunha Bueno com Flauzina Liberata de Jesus; deste ponto, segue em 

reta, na distância de 281,00 m, pelo atual alinhamento predial da 

Rua A.S.Cunha Bueno, até o ponto "B";deste ponto, deflete á direita 

e segue em reta, distância de 37,00 m, pelo alinhamento predial da 
• • 

Rua Walter Antonio Fontana, ate o ponto "C"; deste ponto, deflete a 

d�reita e segue �w curvÃ a esque�dÃ �o� desenvolvimento de 37,50 m , 
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confrontando com área remanescente de José Antonio de Lima eFilhos, 

• 
ate o ponto "D";deste ponto, segue em reta, na distância de 111,00m 

confrontando com área remanescente de José Antonio de Lima eFilhos , 

até o ponto "E";deste ponto, deflete à esquerda e segue em curva/ 
com raio de 9,00 m e desenvolvimento de 14,14 m,até o ponto "F" 

deste ponto, deflete à direita e segue em reta, na distância de / 

14,00 m, até o ponto "G"; deste ponto, deflete à direita e segue em 
• 

curva a esquerda com raio de 9,00 m e desenvolvimento de 14,14 m , 
até o ponto "H"; deste ponto, segue em reta, na distância de 119,00m, 

até o ponto "I";deste ponto, deflete à esquerda e segue em curva / 

com raio de 6,00 m, desenvolvimento de 7,73 m, confrontando do ponto 
"D" ao ponto "J", com área remanescente de José Antonio de Lima e 

Filhoe; ; do ponto"J", deflete à direita e segue em reta, na distância 

de 19,00 m, pelo alinhamento predial da Rua Flauzina Liberata de Je-
. ' .. - -

sus, ate o po11to 1·;.11, i1).1.C.1.0 d;;sta. descriçao, perfazendo uma area to 

tal de 4,000,33 m2. 

7-Descrição da área "C", de uso institucional, de José Antonio de 

Lima e Filhos. 

"Começa no ponto "E" situado na Rua 1, a ser aberta; de!! 
.. 

• te ponto, segue em reta,na distancia de 40,00 m, pelo alinhamento /· 

predial da Rua 1, a ser aberta, até o ponto "F"; deste ponto, segue 

em curva à direita, raio de 9,00 m, desenvolvimento de 18,00m, até 

o ponto "G"; deste ponto, segue em reta, na distância de 46,00 m, / 
pelo alinhamento predial da Rua 8, a ser aberta, até o ponto "H" ; 

• deste ponto, segue em curva a direita, raio de 9,00 m, desenvolvi -

mento de 10,83 m, até o ponto 11I"; deste ponto, segue em reta, na 

distância de 10,00 m, pelo alinhamento predial da Rua 8, a ser aber
ta, até o ponto"J"; deste ponto, deflete à direita e segue em reta , 

na distância de'30,00 m, confrontando com área remanescente de José 
Antonio de Lima eFilhos, até o ponto "K"; deste ponto, deflete 

esquerda e segue em reta. na distância de 10,00 m, confrontando 
• • • 
area remanescente de Jose Antonio de Lima e Filhos, ate o ponto 
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deste ponto, deflete à direita e seguo em rota, na distância de / 
30,00 m, confrontando sempre com área remanescente de José Antonio 

de Lima e Filhos até o ponto "E"; inicio desta descrição, perfa -
zendo uma área total de 2.100,00 m2, tudo de acÔrdo com o desenho 
n• 2.849, elaborado em 27 de maio de l 992. 

Dora 

Eng• vil- Crea 107. 395/D 
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PREFEITURA MUNICIPAL! [E ASSIS 

OBRA '.- AÍEAS A SEREM DOADA S À PIEFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS . -
PARA MEUIORIA DD SI STEMA VIARI O E CONSTRUCAO DE POSTI> DE 
SAÚDE, EM FAEtlTE À VILA CLAÚDIA. 

• 

PÀOfRIETÁRIOS :· JOSÊ AN"IONIO DE LIMA a FIUIOS ·Atea total • 7.869,33nt 
RICARDO SILDTO DA SILVA "- • 1.439 22..i . . 

- --- --------------- --- ·- -

E� CIVIL;- DORA DA SILVA DE ANDRADE -CREA N! 107. 398/D 

27-05-92 SERGIO A. 1:1000 ROMEU JOSE BOLFARI NI 

! 
l 

ÚNICA 

2 849 
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DESENHO ESCA LA PREFEITO MU NICIPAL N'I ARQUIVO DATA 


